
 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO DE OBRAS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2026  -  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026 

 

Contrato nº ......../2026 

 

O MUNICÍPIO DE TURVO/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

82.548.983/0001-60, com sede na Rua Nereu Ramos, 609, centro, no município de Turvo/SC, 

neste ato representado pelo Prefeito, Sr. HERIBERTO AFONSO SCHMIDT, portador do CPF 

nº 289.671.789-72, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa .........................., com 

sede na Rua ........................., inscrito no CNPJ sob nº.........................., neste ato representado 

pelo Sr. .........................., portador do CPF nº ..............., residente e domiciliado...................a 

seguir denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, de acordo com as 

cláusulas e condições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL 

1.1. O presente contrato vincula-se ao Processo Administrativo nº 58/2026 - Concorrência 

Eletrônica nº 08/2026, Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 055/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

2.1. A execução da obra deverá obedecer rigorosamente aos projetos, especificações e demais 

elementos técnicos, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas com 

aprovação da CONTRATANTE 

2.2. Para execução do presente contrato a CONTRATADA fornecerá os materiais e 

equipamentos de acordo com os projetos, memoriais descritivos e planilhas orçamentárias; e 

manter sob sua responsabilidade todo o pessoal necessário à execução do objeto do presente 

Contrato, arcando com os respectivos tributos e encargos sociais, além das despesas 

trabalhistas. 

2.3. O regime adotado para execução do objeto contratado será a empreitada por preço unitário. 

2.4. A Gestão e Fiscalização deste contrato, ocorrerá nos termos estabelecidos no regulamento 

da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

3.1. O presente contrato tem por objeto a execução de obra de terraplanagem, drenagem e 

reforço do subleito na Rodovia municipal TVO 354 com extensão de 978,07m, na localidade 

de Morro Chato, no Município de Turvo/SC, tudo de conformidade com o projeto, planilha 

orçamentária, memorial descritivo, demais documentos e anexos que integram o edital e neste 

Termo.  

3.2. Integra e completa o presente instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo nº 

58/2026 - Concorrência Eletrônica nº 08/2026, anexos e pareceres que formam respectivo 

Processo. 



 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das dotações 

orçamentárias, do exercício de 2026: 

07.001 – Secretaria de Transportes, Obras e Serv. Públicos 

1.004 – Vias Urbanas, Pavim. Passeio e Praças Públicas  

4.4.90.51.98.00.00.00 1.500.7000.0080 (61) 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E REAJUSTE 

5.1. Pelo objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor global 

de R$ ............. (...................) em parcelas de acordo com o cronograma físico financeiro, 

observado o disposto na Cláusula Sexta deste Contrato. 

5.1.1. É vedada à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões 

que por ventura venham a ser constatadas em sua proposta ou, ainda, decorrentes das variações 

das quantidades previstas no artigo 125, da Lei Federal nº. 14.133/2021, sendo que neste caso 

a CONTRATADA terá direito apenas aos valores proporcionais ao acréscimo, com base em 

sua proposta inicial. 

5.2. Mediante expresso pedido da CONTRATADA, os valores contratados poderão ser 

reajustados pelo INCC/DI-1 (Índice Nacional Construção Civil/Disponibilidade Interna menos 

1 (um) mês), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), observados os valores de 

mercado, desde que transcorrido 1 (um) ano da data do orçamento a que a proposta se referir, 

ou seja, será devido a partir do primeiro dia do mesmo mês do ano seguinte ao mês em que foi 

elaborada a orçamentação pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo único – Os serviços e materiais previstos nas etapas que ultrapassarem o período de 

1 (um) ano, em desacordo com o cronograma físico financeiro, somente serão reajustados se o 

atraso não for de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão realizados através de Ordem Bancária, após o término do período 

correspondente a execução dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro, ficando 

a sua liberação condicionada a efetiva execução das respectivas etapas da obra.  

I – O pagamento será feito por etapa efetivamente executada, mediante a apresentação da nota 

fiscal, de acordo com o cronograma físico-financeiro proposto pela CONTRATADA; 

II – A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela 

CONTRATADA, onde devem estar registrados os levantamentos, cálculos e gráficos 

necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente 

executados; 

III – A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão 

respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexadas a este contrato, inclusive critérios 

de medição e pagamento; 

IV – O CONTRATANTE efetuará os pagamentos com base nas medições de serviços e obras 

efetivamente executados e aprovados pela fiscalização; 

V – O pagamento será de acordo com o cronograma físico-financeiro proposto, cabendo ao 

CONTRATANTE decidir sobre o fracionamento da parcela mediante justificativa 



 

 

circunstanciada da CONTRATADA, desde que a culpa não lhe seja imputável; 

VI – Se ocorrer(em) aditivo(s) que inclua(m) acréscimo(s) ou decréscimo(s) de valor(es) e 

prazo(s), a CONTRATADA, se necessário, deverá adequar este(s) aditivo(s) ao cronograma 

físico-financeiro original, reapresentando-o com as devidas alterações (o novo cronograma 

físico-financeiro deverá acompanhar a solicitação de aditivo); 

VII – O valor dos serviços discriminados nas planilhas orçamentárias e cronograma físico 

financeiro deverão coincidir, ao final, com o constante nas notas fiscais; 

VIII – Após a liberação da medição será solicitado à CONTRATADA a entrega da nota 

fiscal. O pagamento ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil, a partir do ingresso da nota fiscal no 

Departamento de Contabilidade; 

IX - A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal a seguinte 

documentação: 

a) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Federal inclusive de contribuições 

previdenciárias - RFB/PGFN, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014; 

b) comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 

c) comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

d) comprovante de regularidade para com o FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Parágrafo Primeiro - Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista 

será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento do ofício e, caso não regularizada, será iniciado o processo de 

rescisão contratual, com aplicação da multa rescisória. 

Parágrafo Segundo - Não será liberado o pagamento da primeira parcela até que a 

CONTRATADA apresente, além dos documentos relacionados no item IX, a CEI da obra e a 

ART dos responsáveis técnicos pela obra, bem como, para a CONTRATADA que for de outro 

Estado, o registro/visto no CREA/SC ou o protocolo do requerimento do registro/visto no 

CREA/SC. 

X – O ISS será retido e recolhido pelo CONTRATANTE, de acordo com a Legislação 

Municipal vigente. 

Parágrafo Terceiro - Fica a CONTRATADA cientificada para que, quando aplicável, no 

faturamento de bens e serviços prestados, inclusive obras, passe a observar o disposto na IN 

RFB nº 1.234/2012 e suas alterações posteriores, passando a destacar no documento fiscal de 

fornecimento, o valor da retenção do IR - Imposto de Renda. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

7.1. O prazo de execução da obra será de 06 (seis) meses, conforme cronograma físico-

financeiro, a contar da data de entrega da Ordem de Serviço. 

Parágrafo Único. Este contrato terá vigência de 10 (dez) meses a contar da data de assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

8.1. Concluídas as obras objeto deste contrato, será efetuado pelo fiscal da Contratante o seu 

recebimento provisório. 



 

 

8.1.1. O recebimento provisório não isenta a Contratada da responsabilidade decorrente de erros 

de execução, a cuja reparação se obriga, tudo sem ônus para o Contratante, observado o disposto 

no artigo 140, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

8.2. Decorridos 90 (noventa) dias consecutivos da data do recebimento provisório, se os 

serviços de correção das anormalidades por ventura verificadas forem executados e aceitos pelo 

fiscal deste contrato, será lavrado o “termo de recebimento definitivo da obra” que consignara 

quitações gerais, plenas e recíprocas entre as partes. 

8.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do objeto contratado, nos limites estabelecidos pela legislação específica ou por este 

contrato. 

8.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 

CONTRATADO ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 . Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa: Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; O atraso superior a 60 

(sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante a Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 



 

 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

São obrigações do CONTRATADO: 

I – Acertar com a equipe de engenharia da CONTRATANTE os detalhes de execução; 

II – Informar quando do recebimento da ordem de serviço o efetivo dia de início da obra; 

III – Executar o objeto de acordo com a proposta apresentada, incluindo o cronograma físico- 

financeiro, e em conformidade com o memorial descritivo e planilhas orçamentárias e 

quantitativas previstas no procedimento licitatório que resultou na celebração deste contrato;  

IV – Utilizar na execução dos serviços as marcas/tipos/referências constantes da planilha 

apresentada na licitação; 

V – Executar os serviços dentro do preço proposto, ainda que tenha ocorrido omissão, erro ou 

exclusão de serviços (materiais e mão de obra) ou quantidades na proposta, ou nos orçamentos 

discriminados de quaisquer itens contidos no memorial descritivo e demais elementos técnicos 

fornecidos pelo CONTRATANTE; 

VI  – Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, pelo 

fornecimento de equipamentos e materiais, pela mão de obra empregada e cumprimento dos 

elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização dos 

serviços causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

VII – Responsabilizar-se pela qualidade da obra, materiais e serviços executados ou fornecidos, 

inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto pactuado; 

VIII – Apresentar ao engenheiro responsável da CONTRATANTE, para aprovação, sob pena 

de inexecução contratual, até o pedido de liberação do pagamento da primeira parcela: 

a) O registro/visto no CREA/SC, caso registrada em outro estado; no caso da 

apresentação do protocolo na assinatura do contrato. 

b) As ARTs dos profissionais de nível superior responsáveis técnicos pela execução dos 

serviços, quitadas; 

IX – Implantar na obra a sinalização de acordo com as normas vigentes; 

X – Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão realizadas pelos 

engenheiros do CONTRATANTE, fornecendo todas as informações e elementos necessários;  

XI – Especificar no diário de obra os serviços inerentes à CONTRATADA e às subcontratadas; 

XII – Retirar todo o material rejeitado pela fiscalização, desmanchando e refazendo 

imediatamente, por sua conta, os serviços que não forem aceitos; 

XIII – Manter a obra limpa diariamente; 

XIV – Substituir o preposto ou subcontratado que estiver trabalhando em desacordo com o 

interesse dos serviços; 

XV – Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina 



 

 

de trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que 

trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem na obra, incluindo o uso de uniforme; 

XVI – Fornecer ao pessoal da obra capacete; 

XVII – Responsabilizar-se pelo seguro do pessoal, que executar os serviços na obra; 

XVIII – Providenciar às suas custas a realização de todos os ensaios, verificações e provas de 

materiais fornecidos e de serviços executados, bem como os reparos que se tornarem 

necessários para que a obra seja entregue em perfeitas condições; 

XIX – Comunicar ao CONTRATANTE imediatamente qualquer alteração que possa 

comprometer a execução da obra; 

XX – Fornecer um medidor de energia e um hidrômetro para efeito de medição do consumo de 

energia elétrica e água da obra;  

XXI – Arcar com todas as despesas relativas às taxas de energia elétrica, água e telefone da 

obra desde o início da execução dos serviços até o recebimento provisório da obra; 

XXII – Providenciar as certidões de habite-se no Corpo de Bombeiros e na Prefeitura Municipal 

(se for o caso), entregando-as à fiscalização do CONTRATANTE; 

a) caso haja custos com a emissão das certidões, a CONTRATADA deverá entregar os boletos 

bancários à fiscalização do CONTRATANTE com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da 

data do vencimento; 

XXIII – Providenciar, após a data da ciência na ordem de serviço, o registro da obra no INSS, 

vinculado ao CNPJ da CONTRATADA, apresentando ao Departamento de Licitações e 

Contratos do CONTRATANTE o comprovante de matrícula da obra; 

XXIV – Providenciar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às suas 

expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; e 

XXV – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

XXVI - Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do 

Governo Estadual – Obras, mantendo-a atualizada e em bom estado de conservação durante 

todo o prazo de execução das obras; 

Parágrafo Primeiro - Fica subentendido que a CONTRATADA, no decorrer do processo 

licitatório e antes de firmar este contrato, tenha examinado cuidadosamente os documentos 

apresentados e compreendido todas as suas disposições, efetuando todas as interpretações, 

deduções e conclusões para definição de seu custo de execução, bem como formulado uma 

estimativa correta das peculiaridades locais que possam influir no cumprimento contratual, de 

maneira que qualquer eventual falha de sua parte não a isentará das obrigações assumidas, 

independentemente de suas dificuldades. 

Parágrafo Segundo - Não serão admitidas quaisquer alegações da CONTRATADA relativas a 

dificuldades de execução contratual não previstas quando da celebração deste contrato, a não 

ser em casos fortuitos ou de força maior devidamente justificados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Realizar o pagamento na forma estipulada neste Contrato; 

II - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 



 

 

III - Notificar o CONTRATADO por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em 

função da execução dos serviços. 

IV  - Fornecer dados adicionais solicitados e disponíveis para a realização dos trabalhos; 

V - Adotar as providências e coordenar as reuniões, bem como, destinar e disponibilizar local para a 

realização das mesmas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA 

13.1. Mesmo após o recebimento definitivo da obra, a Contratada garantirá o objeto pelo prazo mínimo 

de 05 (cinco) anos, suportando a responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais 

e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a Contratada ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

13.2. Em garantia da fiel e efetiva execução da obra, a CONTRATADA prestou garantia no valor de 

R$ XXXXX (xxxxxxxx), correspondente a: 

a) 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, que corresponde a R$ XXXXX (xxxxxxxx), 

conforme artigo 98 da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

b) R$ XXXXX (xxxxxxxx) de garantia adicional, cuja proposta foi inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre o 85% e o valor da proposta 

final da CONTRATADA. 

13.2.1. A garantia prestada será liberada ou restituída à empresa contratada pela tesouraria da Secretaria 

da Administração e Finanças do Município, em até 60 (sessenta) dias corridos, contados da solicitação 

da Contratada que deverá anexar o “termo de recebimento definitivo da obra” assinado pelo fiscal deste 

contrato. 

13.2.2. A extinção unilateral deste Contrato, conforme inciso III do artigo 139 da Lei Federal nº. 

14.133/2021 poderá acarretar na execução da garantia contratual para: 

a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível. 

13.2.3. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente 

13.2.4. Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado pela CONTRATADA, e acompanhada pelo fiscal do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação parcial do objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

15.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente ou por acordo entre as partes, 

justificadamente, nos termos dos artigos 124 a 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. A CONTRATANTE nomeia como fiscal do presente Contrato, o servidor o Sr. Ailton Albano 

Luiz, matricula nº 1-5737, para orientação, fiscalização, controle e aceite, conforme atribuições 

relacionadas no Decreto Municipal nº. 055/2024.  



 

 

Parágrafo Primeiro - A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer 

preposto da CONTRATADA, de acordo com o interesse dos serviços, que deverá ocorrer no prazo de 

10 (dez) dias da comunicação. 

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade cometida durante a execução 

deste contrato. 

Parágrafo Terceiro - A fiscalização anotará em diário de obra todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

Parágrafo Quarto - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da 

obra. 

Parágrafo Quinto - O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e 

assuntos relacionados à execução dos serviços será o diário de obra, que deverá ser fornecido pela 

CONTRATADA em 3 (três) vias. O diário de obra será aberto pela fiscalização do CONTRATANTE 

mediante termo circunstanciado, lavrado na primeira página, correspondente ao dia em que efetivamente 

a CONTRATADA iniciar os serviços. O responsável técnico (da CONTRATADA) deverá realizar as 

anotações diárias visando à comprovação real do andamento dos serviços e à execução dos termos do 

contrato. Quando da visita à obra, a fiscalização do CONTRATANTE aporá seu visto e anotará as 

observações de seu interesse. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da cidade de Turvo, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para adoção de medidas judiciais, pertinente à execução presente Contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma. 

 

Turvo/SC, ............ de ............................. de 2026. 

 

 

 

Contratada 

HERIBERTO AFONSO SCHMIDT 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

Jonas Semler Zanette  

Gestor do Contrato 

Matrícula nº: 1-5990 

Ailton Albano Luiz 

Fiscal do Contrato 

Matrícula nº 1-5737 
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